
BOLETIM DE LICITAÇÃO
<#MS#9022#1#9045>

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº. 080/2016 - Processo nº. 22.279/2016 
Órgão: Secretaria Municipal de Governo. O Município de Corumbá-MS, através 
do Pregoeiro, comunica aos interessados o resultado da licitação supracitada, 
instaurado, visando à contratação de serviços fotográficos com estúdio, impressão 
e montagem em porta - retratos e confecção de convites para atender ao projeto 
“casamento comunitário edição 2016”, tendo sido o procedimento declarado por 
Deserto.
Corumbá / MS 16 de setembro de 2016.
Luiz de Albuquerque Melo Filho - Pregoeiro / Equipe de Apoio.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
Licitação: Pregão Presencial nº 091 /2016 - Processo nº 9.480/2016.
Objeto: Aquisição de material de consumo (água raz, lixa, rolo de espuma, tintas 
e outros).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 17 de outubro de 
2016.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação 01, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 29 de setembro de 2016.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Gerente de Compras - Respondendo pela 
Superintendência de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 

regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
Licitação: Pregão Presencial nº 092/2016 - Processo nº 19.681/2016.
Objeto: Aquisição de material permanente (computadores).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 11:00 horas do dia 17 de outubro de 
2016.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação 01, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 29 de setembro de 2016.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Gerente de Compras - Respondendo pela 
Superintendência de Suprimentos e Serviços.

Extrato do Contrato Administrativo para Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Passagens Rodoviárias Intermunicipais e Interestaduais Nº 
018/2016.
Processo: 50.771/2015.
Partes: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e a empresa de 
Transportes Andorinha S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 55.334.262/0001-84.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de passagens rodoviárias 
(mais taxa de embarque) intermunicipais e interestaduais, compreendendo os 
serviços de emissão, remarcação e cancelamento, para concessão de benefício 
eventual a migrantes, população em situação de rua e famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social.
Valor do contrato: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Percentual de Desconto: 0,50% (zero vírgula cinco por cento).
Duração: 12 meses.
Dotação Orçamentária: 23.92.08.243.0103.2634 - Piso Básico Variável - SCFV.
33.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.
Data da Assinatura: 28/09/2016.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Mabel Marinho Sahib Aguilar - Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Sr. Nelson Carbonieri - Empresa de Transportes Andorinha 
S/A.
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Município de Corumbá

Rua Gabriel Vandoni de 
Barros, 01

CEP 79333-141

 Corumbá - Mato Grosso 
do Sul

CNPJ(MF) 03.330.461/0001-10

FONE: (67) 3234-3493 

E-mail : 

diariooficial@corumba.ms.gov.br

Paulo Roberto Duarte

Márcia Raquel Rolon
Vice-Prefeita

Procurador-Geral do Município.......................................................................................................................................................Júlio César Pereira da Silva

Chefe da Controladoria-Geral do Município....................................................................................................................................................Sérgio Rodrigues

Secretário Mun. de Governo............................................................................................................................................Marcio Aparecido Cavasana da Silva

Secretária Mun. de Fazenda e Planejamento........................................................................................................................................Emilene Pereira Garcia

Secretário Mun. de Gestão Pública..............................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula

Secretário Mun. da Produção Rural....................................................................................................................................................................Pedro Lacerda

Secretário Mun. de Indústria e Comércio................................................................................................................................ Pedro Paulo Marinho de Barros

Secretário Mun. de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos..........................................................................................................Gerson da Costa Melo

Secretária Mun. de Educação................................................................................................................................................Roseane Limoeiro da Silva Pires

Secretária Mun. de Saúde...................................................................................................................................... Desiane Pires Américo Rodrigues da Silva

Secretária Mun. de Assistência Social e Cidadania......................................................................................................................Mabel Marinho Sahib Aguilar

Prefeito

Secretarias
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Fundações
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá..........................................................................................................................Joílson Silva da Cruz

Diretora-Presidente da Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico.....................................................Maria Clara Mascarenhas Scardini

Diretor-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal......................................................................................................Antonio Rondon da Silva

Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá.............................................................................................................................Elvécio Zequetto

Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal..........................................................................................................Hélènemarie Dias Fernandes

Diretor-Presidente da Agência Municipal de Trânsito.............................................................................................Alexandre do Carmo Taques Vasconcellos

Diretora-Presidente da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor de Corumbá..............................................................................Andrea Cabral Ulle



Extrato de Contrato Administrativo de Execução de Obras/Serviços de Engenharia nº 024/2016-SEMED.
Processo nº 20.368/2016 Convite nº 21/2016 - Secretaria Municipal de Educação e a Empresa V.B.C Engenharia Ltda - CNPJ: 01.982.678/0001 - 80..
Objeto: Referente a contratação de empresa de Engenharia para Execução de Obras/Serviços de Manutenção do Centro municipal de Educação Infantil ana Gonçalves 
do Nascimento na zona urbana do Município de Corumbá -MS.
VALOR: R$ 72.500,00(Setenta e dois mil e quinhentos reais), conforme empenho n° 431/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir da Ordem de Início de Serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.92.12.361.0103. 2590 - Construção, Reforma, Ampliação de Imóveis e Equipamentos para Atividades Educacionais - 44.90.51.00 Obras 
e Instalações.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Foro: Comarca de Corumbá - MS
Data da Assinatura: 16/09/2016.
Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Gustavo Souza Castro V.B.C Engenharia Ltda.

Termo de retificação de publicação.
No Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do Município nº 1030, página 03 de 28/09/2016.
Onde se Lê: Rua 15 de Novembro nº 359.
Leia - se: Rua 15 de Novembro nº 659.
As demais condições permanecem inalteradas.
Corumbá-MS, 29 de setembro de 2016.
(a)Carlos Alberto Monaco Junior-Presidente da CPL
<#MS#9022#2#9045/>
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<#MS#9015#3#9038>

GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS
Relatório de Gestão Fiscal (RGF)

Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Maio à Agosto de  2016 / 2º Quadrimestre

Lei 9.394/96 Art. 72 - Anexo 1 29/09/2016

Nº G1 - DESPESA COM PESSOAL

Despesas Executadas (Últimos 12
Meses)

Liquidadas (a) Inscritas em R.P.
Não Processados

(b)

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 229.037.825,36 687.520,81

2 Pessoal Ativo 201.464.524,13 223.870,81

3 Pessoal Inativo e Pensionistas 22.975.853,83 463.650,00

4 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 4.597.447,40 0,00

5 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 21.787.448,54 31.296,29

6 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.002.063,94 31.296,29

7 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

8 Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

9 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 20.785.384,60 0,00

10 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 207.250.376,82 656.224,52

Nº G2 - APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor % Sobre a RCL

11 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 425.826.441,36 100,00

12 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 207.906.601,34 48,82

13 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% da RCL 229.946.278,33 54,00

14 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51.3% da RCL 218.448.964,41 51,30

15 LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% da RCL 206.951.650,50 48,60
Fonte: Sistema de Contabilidade - N&A Informática, GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS, Data de emissão 29/09/2016 e hora de emissão 12 hora(s) e 07 minuto(s).

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do
material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64; b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei nº 4.320/64.
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<#MS#9016#4#9039>

GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS
Relatório de Gestão Fiscal (RGF)

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Maio à Agosto de  2016 / 2º Quadrimestre

Lei 9.394/96 Art. 72 - Anexo 2 29/09/2016

Nº G1 - DÍVIDA CONSOLIDADA Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de <Exercicio>

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 18.974.783,95 18.171.072,86 17.346.645,42 0,00

2 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

3 Dívida Contratual 18.797.544,11 17.993.833,02 17.204.491,42 0,00

4 Interna 18.797.544,11 17.993.833,02 17.204.491,42 0,00

5 Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e Não Pagos 177.239,84 177.239,84 142.154,00 0,00

7 Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

8 DEDUÇÕES (II)¹ 45.221.864,20 63.783.511,97 62.296.750,43 0,00

9 Disponibilidade de Caixa bruta 45.036.445,11 63.146.329,36 61.852.023,64 0,00

10 Demais Haveres Financeiros 1.189.069,52 1.064.440,71 861.334,89 0,00

11 (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 1.003.650,43 427.258,10 416.608,10 0,00

12 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) -26.247.080,25 -45.612.439,11 -44.950.105,01 0,00

13 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 379.907.278,45 402.081.438,36 425.826.441,36 0,00

14 % DA DC SOBRE A RCL (I/RCL) 4,99 4,52 4,07 0,00

15 % DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL) 6,91 11,34 10,56 0,00

16 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 455.888.734,14 482.497.726,03 510.991.729,63 0,00

17 LIMITE DE ALERTA - 108% 410.299.860,73 434.247.953,43 459.892.556,67 0,00

Nº G2 - DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de <Exercicio>

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

18 DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 18.797.544,14 17.993.833,02 17.204.491,42 0,00

19 DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

20 PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 10.832.334,55 10.147.320,88 9.479.228,56 0,00

21 De Tributos 3.726.556,10 3.691.642,54 3.656.728,98 0,00

22 De Contribuições Sociais 7.105.778,45 6.455.678,34 5.822.499,58 0,00

23 Previdenciárias 7.105.778,45 6.455.678,34 5.822.499,58 0,00

24 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

25 Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

26 Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

27 DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

28 Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

29 Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

30 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 7.965.209,59 7.846.512,14 7.725.262,86 0,00

Nº G3 - OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de <Exercicio>

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

31 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

32 PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

33 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

34 DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00 0,00

35 RP PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00

36 ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº G4 - DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de <Exercicio>

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

37 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 424.173.816,47 424.173.816,47 424.173.816,47 0,00

38 Passivo Atuarial 424.173.816,47 424.173.816,47 424.173.816,47 0,00

39 Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
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<#MS#9017#5#9040>

GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS
Relatório de Gestão Fiscal (RGF)

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Maio à Agosto de  2016 / 2º Quadrimestre

Lei 9.394/96 Art. 72 - Anexo 2 29/09/2016

Nº G4 - DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de <Exercicio>

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

40 DEDUÇÕES (X)¹ 137.399.620,85 157.215.483,41 170.203.850,37 0,00

41 Disponibilidade de Caixa bruta 137.245.755,30 157.061.617,86 170.049.984,82 0,00

42 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00

43 Demais Haveres Financeiros 153.865,55 153.865,55 153.865,55 0,00

44 (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

45 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00

46 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 286.774.195,62 266.958.333,06 253.969.966,10 0,00
Fonte: Sistema de Contabilidade - N&A Informática, GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS, Data de emissão 29/09/2016 e hora de emissão 09 hora(s) e 22 minuto(s).
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<#MS#9018#6#9041>

GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS
Relatório de Gestão Fiscal (RGF)

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Maio à Agosto de  2016 / 2º Quadrimestre

Lei 9.394/96 Art. 72 - Anexo 3 29/09/2016

Nº G1 - GARANTIAS CONCEDIDAS Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de <Exercicio>

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

1 EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

2 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

3 Outras Garantias nos Termos da LRF ***1 0,00 0,00 0,00 0,00

4 INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

5 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Outras Garantias nos Termos da LRF ***1 0,00 0,00 0,00 0,00

7 TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

8 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 379.907.761,38 402.081.438,36 425.826.441,36 0,00

9 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

10 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 83.579.707,48 88.457.916,44 93.681.817,10 0,00

11 LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,8% DA RCL 75.221.736,75 79.612.124,80 84.313.635,39 0,00

Nº G2 - CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de <Exercicio>

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

12 EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

13 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Outras Garantias nos Termos da LRF ***1 0,00 0,00 0,00 0,00

15 INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

16 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

17 Outras Garantias nos Termos da LRF ***1 0,00 0,00 0,00 0,00

18 TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº G3 - MEDIDAS CORRETIVAS Descrição

19 MEDIDAS CORRETIVAS 0,00
Fonte: Sistema de Contabilidade - N&A Informática, GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS, Data de emissão 29/09/2016 e hora de emissão 09 hora(s) e 19 minuto(s).

***1-Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.
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<#MS#9019#7#9042>

GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS
Relatório de Gestão Fiscal (RGF)

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Maio à Agosto de  2016 / 2º Quadrimestre

Lei 9.394/96 Art. 72 - Anexo 4 29/09/2016

Nº G1 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Valor Realizado

No Quadrimestre
de Referência

Até o
Quadrimestre de
Referência (a)

1 SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00 0,00

2 Mobiliária 0,00 0,00

3 Interna 0,00 0,00

4 Externa 0,00 0,00

5 Contratual 0,00 0,00

6 Interna 0,00 0,00

7 Abertura de Crédito 0,00 0,00

8 Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

9 Derivadas de PPP 0,00 0,00

10 Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00

11 Antecipação de Receita 0,00 0,00

12 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

13 Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

14 Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

15 Outras Operações de Crédito 0,00 0,00

16 Externa 0,00 0,00

17 Tipo de Operação 0,00 0,00

18 NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 0,00 0,00

19 Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

20 De Tributos 0,00 0,00

21 De Contribuições Sociais 0,00 0,00

22 Previdenciárias 0,00 0,00

23 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

24 Do FGTS 0,00 0,00

25 Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00 0,00

26 Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 0,00

27 Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00 0,00

Nº G2 - APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES Valor % Sobre a RCL

28 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 425.826.441,36 0,00

29 OPERAÇÕES VEDADAS 0,00 0,00

30 Do Período de Referência (III) 0,00 0,00

31 De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00

32 TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III) 0,00 0,00

33 LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 68.132.230,62 16,00

34 LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - % 61.319.007,56 14,40

35 OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

36 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 29.807.850,90 7,00

37 LIMITE DE ALERTA DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO (ARO) - 6,3% DA RCL 26.827.065,81 0,00

38 TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 0,00 0,00
Fonte: Sistema de Contabilidade - N&A Informática, GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS, Data de emissão 29/09/2016 e hora de emissão 09 hora(s) e 24 minuto(s).

N&A Informática - Soluções em Gestão Pública Página: 1
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<#MS#9020#8#9043>

GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS
Relatório de Gestão Fiscal (RGF)

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Maio à Agosto de  2016 / 2º Quadrimestre

Lei 9.394/96 Art. 72 - Anexo 6 29/09/2016
Nº G1 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Valor Até o

Bimestre

1 Receita Corrente Líquida 425.826.441,36

Nº G2 - DESPESA COM PESSOAL Valor % Sobre a RCL

2 Despesa Total com Pessoal - DTP 207.906.601,34 48,82

3 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 229.946.278,33 54,00

4 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51.3% 218.448.964,41 51,30

Nº G3 - DÍVIDA CONSOLIDADA Valor % Sobre a RCL

5 Dívida Consolidada Líquida -44.950.105,01 -10,56

6 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 510.991.729,63 120,00

Nº G4 - GARANTIAS DE VALORES Valor % Sobre a RCL

7 Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

8 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 93.681.817,10 22,00

Nº G5 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO Valor % Sobre a RCL

9 Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00

10 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

11 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 68.132.230,62 16,00

12 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 29.807.850,90 7,00

Nº G6 - RESTOS A PAGAR Inscrição em
Restos a Pagar

não Processados
do Exercício

Disponibilidade de
Caixa Líquida

(antes da
Inscrição em

Restos a Pagar
Não Processados

do Exercício)

13 Valor Total 0,00 0,00
Fonte: Sistema de Contabilidade - N&A Informática, GOVERNADORIA MUNICIPAL - CORUMBA/MS, Data de emissão 29/09/2016 e hora de emissão 12 hora(s) e 46 minuto(s).

N&A Informática - Soluções em Gestão Pública Página: 1

<#MS#9020#8#9043/>
MS#9023#8#9046>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0053 DE 1 DE AGOSTO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 1.290.600,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  
que lhe confere o  inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17de março de 1964 previstas nos incisos I a 
III, do § 1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.91.10.122.1032.671-319113 500.000,00

25.91.10.122.1032.671-449052 9.500,00

25.91.10.301.1032.674-449051 90.200,00

25.91.10.301.1032.676-339030 100,00

25.91.10.301.1032.676-339039 100,00

25.91.10.301.1032.677-319004 20.000,00

25.91.10.301.1032.677-319113 64.500,00

25.91.10.302.1032.680-339039 50.000,00

25.91.10.302.1032.680-339039 35.000,00

25.91.10.302.1032.680-449051 50.000,00

25.91.10.302.1032.695-339039 95.000,00

25.91.10.303.1032.688-339032 23.000,00

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

28.10.04.129.1024.071-319096 190.000,00

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

29.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

29.10.04.129.1024.063-319013 1.500,00

29.10.04.129.1024.063-319113 9.000,00

29.10.04.129.1024.064-339014 300,00

3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS PÚBLICOS

31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS PÚBLICOS

31.10.15.451.1014.490-339039 13.000,00

31.10.26.782.1015.062-339039 58.000,00

31.92 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

31.92.26.452.1034.191-339030 600,00

3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

32.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

32.10.22.122.1044.210-449092 800,00

3300 - GOVERNADORIA

33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

33.94.18.541.1054.150-319013 50.000,00

33.94.18.541.1054.150-339039 30.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.91.10.122.1032.671-319096 64.500,00

25.91.10.122.1032.671-339030 59.500,00

25.91.10.122.1032.671-339036 123.000,00

25.91.10.122.1032.671-339046 100.000,00

25.91.10.122.1032.671-339093 20.000,00

25.91.10.301.1032.674-319011 90.200,00

25.91.10.301.1032.674-449051 100,00

25.91.10.301.1032.675-449051 206.000,00

25.91.10.301.1032.676-319004 100,00

25.91.10.302.1032.680-319011 189.000,00

25.91.10.302.1032.697-449052 50.000,00

25.91.10.302.1032.697-449052 35.000,00

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

28.10.04.129.1024.071-319011 190.000,00

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

29.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

29.10.04.122.1024.060-319013 1.500,00

29.10.04.122.1024.060-319113 9.000,00

29.10.04.122.1024.060-339014 300,00

3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS PÚBLICOS

31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS PÚBLICOS

31.10.04.122.1014.181-449052 45.000,00

31.10.15.451.1014.490-449051 13.000,00

31.10.15.451.1014.490-449052 13.000,00

31.92 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

31.92.26.452.1034.191-339014 600,00

3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

32.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

32.10.18.541.1045.020-339035 800,00

3300 - GOVERNADORIA

33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

33.94.18.541.1054.150-319011 50.000,00

33.94.18.541.1055.030-339030 30.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1 DE AGOSTO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                                      PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9024#9#9047>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0054 DE 8 DE AGOSTO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 105.505,96
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  tribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a 
III, do § 1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

0100 - CÂMARA MUNICIPAL

 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

 01.01.01.271.1062.001-319003 105.505,96

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

0100 - CÂMARA MUNICIPAL

 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

 01.01.01.271.1062.001-319001 105.505,96

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 8 DE AGOSTO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                                        PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9024#10#9047/>

<#MS#9025#10#9048>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0055 DE 8 DE AGOSTO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 705.925,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  tribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a 
III, do § 1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.244.1032.633-319013 6.000,00

 23.92.08.244.1032.633-339046 2.000,00

 23.92.08.244.1032.635-319004 8.000,00

 23.92.08.244.1032.635-319013 2.000,00

 23.92.08.244.1032.635-339046 2.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-339033 2.500,00

 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10.04.129.1024.071-339035 115.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.452.1054.491-339039 416.500,00

 31.92 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 31.92.26.452.1034.191-339048 3.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1034.312-339033 2.500,00

 33.05 - COORDENADORIA MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA

 33.05.06.181.1034.350-319113 42.000,00

 33.96 - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ

 33.96.13.392.1034.121-319004 40.605,00

 33.96.13.392.1034.121-319113 33.840,00

 33.96.13.392.1034.121-339039 28.000,00

 33.96.13.392.1034.121-339046 1.980,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.244.1032.631-445042 2.000,00

 23.92.08.244.1032.633-319004 8.000,00

 23.92.08.244.1032.635-339030 10.000,00
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 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-339030 2.500,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-339039 44.500,00

 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10.04.126.1024.073-339039 50.000,00

 28.10.04.129.1024.071-339047 65.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1015.060-339030 216.500,00

 31.10.15.452.1054.491-339092 200.000,00

 31.92 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 31.92.26.452.1034.191-339036 3.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.96 - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ

 33.96.13.392.1034.121-319011 40.605,00

 33.96.13.392.1034.121-319013 35.820,00

 33.96.13.392.1034.121-339014 20.000,00

 33.96.13.392.1034.121-339030 8.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 8 DE AGOSTO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                                      PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9025#11#9048/>

<#MS#9026#11#9051>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0056 DE 9 DE AGOSTO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 1.618.798,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,   no  uso  das atribuições  
que lhe confere  o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, 
do § 1º, e conforme autorização contida no Art.
8º da Lei nº 2.529 de 22 de dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar  
por Excesso de Arrecadação, para Reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.301.1032.676-339030 11.880,00

 25.91.10.301.1032.676-339039 36.990,00

 25.91.10.304.1032.687-339030 25.566,00

 25.91.10.304.1032.687-339039 10.000,00

 25.91.10.305.1032.673-339030 50.000,00

 25.91.10.305.1032.673-339039 20.000,00

 25.91.10.305.1032.673-449052 144.362,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1014.490-339039 20.000,00

 31.10.15.451.1015.060-449051 180.000,00

 31.10.26.782.1015.062-339039 1.120.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 9 DE AGOSTO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                                      PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9026#11#9051/>

<#MS#9027#11#9052>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0057 DE 12 DE AGOSTO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 568.904,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das atribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a 
III, do § 1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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 23.92.08.241.1032.641-339030 15.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.302.1032.680-339036 7.100,00

 25.91.10.302.1032.680-339039 5.000,00

 25.91.10.303.1032.688-339030 217.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.25.752.1015.069-449051 202.204,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-319113 24.000,00

 33.90 - FUNDAÇÃO DE DESENV.URB. E PATR.HISTÓRICO

 33.90.15.452.1024.650-319094 39.500,00

 33.91 - FUNDO MUN.DE PRESERV.DO PATRIMÔNIO HIST. CULT.
CRBÁ

 33.91.13.391.1014.243-449051 50.000,00

 33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

 33.94.18.541.1054.150-339014 1.600,00

 33.94.18.541.1054.150-449051 7.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.241.1032.643-339030 15.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.301.1032.675-449051 217.000,00

 25.91.10.302.1032.697-339030 5.000,00

 25.91.10.302.1032.697-449052 7.100,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-339039 24.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1014.490-449052 50.000,00

 31.10.15.451.1015.060-339030 80.000,00

 31.10.15.451.1015.067-449051 50.000,00

 31.10.16.482.1035.066-339039 22.204,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.90 - FUNDAÇÃO DE DESENV.URB. E PATR.HISTÓRICO

 33.90.15.452.1014.655-339039 39.500,00

 33.90.15.452.1024.650-449051 50.000,00

 33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

 33.94.18.541.1054.150-449052 7.500,00

 33.94.18.541.1055.030-449052 1.600,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 12 DE AGOSTO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                            PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e    Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9027#12#9052/>

<#MS#9028#12#9054>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0058 DE 22 DE AGOSTO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 1.987.720,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  tribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a 
III, do § 1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s)  seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

23.92.08.244.1032.635-319113 15.000,00

23.92.08.244.1032.639-319011 40.000,00

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

24.92.12.361.1032.595-339030 165.000,00

24.92.12.365.1032.604-339030 5.720,00

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.91.10.122.1032.671-319011 153.000,00

25.91.10.122.1032.671-319094 21.000,00

25.91.10.301.1032.675-319011 100.000,00

25.91.10.301.1032.675-339030 209.000,00

25.91.10.302.1032.680-319004 45.000,00

25.91.10.302.1032.680-339030 25.000,00

25.91.10.302.1032.680-339036 30.000,00

25.91.10.302.1032.695-319004 61.000,00

25.91.10.302.1032.695-319004 50.000,00

25.91.10.304.1032.684-339039 28.000,00

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

27.91 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

27.91.27.812.1034.170-339030 10.000,00

3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO RURAL

30.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO RURAL

30.10.20.122.1024.270-339036 25.000,00

30.10.20.122.1024.270-339046 8.000,00

3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS PÚBLICOS

31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS PÚBLICOS

31.10.15.451.1014.180-339030 9.000,00

31.10.16.451.1035.174-442042 947.000,00

31.10.26.782.1015.062-339093 39.000,00

3300 - GOVERNADORIA

33.05 - COORDENADORIA MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA

33.05.06.181.1034.350-339036 2.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

23.92.08.244.1032.635-319004 55.000,00

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

24.92.12.361.1032.595-339014 1.000,00

24.92.12.361.1032.595-339031 1.000,00

24.92.12.361.1032.595-339032 8.000,00

24.92.12.361.1032.595-339033 4.000,00

24.92.12.361.1032.595-339036 3.000,00

24.92.12.361.1032.595-339039 135.000,00

24.92.12.361.1032.595-449052 13.000,00

24.92.12.361.1032.602-339030 3.320,00

24.92.12.365.1032.600-339030 1.090,00

24.92.12.365.1032.603-339030 139,00

24.92.12.366.1032.601-339030 701,00

24.92.12.366.1032.605-339030 470,00

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.91.10.122.1032.671-339030 202.000,00

25.91.10.301.1032.675-319004 100.000,00

25.91.10.301.1032.675-319004 39.000,00

25.91.10.301.1032.675-319011 100.000,00

25.91.10.301.1032.675-339039 70.000,00

25.91.10.302.1032.695-319011 30.000,00

25.91.10.302.1032.695-319011 50.000,00

25.91.10.302.1032.695-339030 31.000,00

25.91.10.302.1032.697-449052 75.000,00

25.91.10.302.1032.697-449052 25.000,00

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

27.91 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

27.91.27.812.1034.170-339033 10.000,00

3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO RURAL

30.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO RURAL

30.10.20.122.1034.091-339030 10.000,00

30.10.20.605.1034.099-449051 15.000,00

30.10.20.608.1044.096-339039 8.000,00

3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS PÚBLICOS

31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS PÚBLICOS

31.10.15.451.1014.490-339036 9.000,00

31.10.15.451.1014.490-449051 50.000,00

31.10.15.451.1014.490-449051 39.000,00

31.10.15.451.1015.064-449051 100.000,00

31.10.15.451.1015.201-449051 181.000,00

31.10.16.451.1035.174-449051 200.000,00

31.10.16.482.1035.066-339039 300.000,00

31.10.16.482.1035.066-339093 116.000,00

3300 - GOVERNADORIA

33.05 - COORDENADORIA MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA

33.05.06.182.1034.352-339030 2.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 22 DE AGOSTO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                         PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9028#13#9054/>

<#MS#9029#13#9055>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0059 DE 29 DE AGOSTO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 1.518.305,00
e dá outras  providências.”
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O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  
que lhe confere o  inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da  Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a 
III, do § 1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.244.1032.633-339030 10.000,00

 23.92.08.244.1032.633-339033 5.000,00

 23.92.08.244.1032.633-339036 17.000,00

 23.92.08.244.1032.644-449052 6.000,00

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-
FUNDEB

 24.91.12.367.1032.587-319113 5.000,00

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-319113 50.000,00

 24.92.12.361.1032.595-339030 40.000,00

 24.92.12.365.1032.592-319004 250.000,00

 24.92.12.365.1032.592-319011 750.000,00

 24.92.12.365.1032.592-319113 60.000,00

 24.92.12.365.1032.592-339046 60.000,00

 24.92.12.366.1032.597-319011 1.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.301.1032.674-319011 17.100,00

 25.91.10.301.1032.675-319004 8.100,00

 25.91.10.302.1032.695-319004 25.000,00

 25.91.10.302.1032.695-319004 5.000,00

 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10.04.129.1024.071-339034 115.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1014.180-339036 100,00

 31.92 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 31.92.26.452.1034.191-339036 3.305,00

 31.92.26.452.1034.191-339092 1.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1024.310-339039 3.000,00

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.320-339091 9.000,00

 33.91 - FUNDO MUN.DE PRESERV.DO PATRIMÔNIO HIST. CULT.
CRBÁ

 33.91.13.391.1014.242-339039 76.000,00

 33.93 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

 33.93.03.092.1024.450-339039 1.700,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.241.1032.642-339032 6.000,00

 23.92.08.244.1032.633-339030 17.000,00

 23.92.08.244.1032.633-339032 5.000,00

 23.92.08.244.1032.639-339030 10.000,00

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-
FUNDEB

 24.91.12.367.1032.587-319013 5.000,00

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-319011 1.065.000,00

 24.92.12.361.1032.595-339039 40.000,00

 24.92.12.367.1032.591-319011 90.000,00

 24.92.12.367.1032.591-319113 16.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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 25.91.10.301.1032.674-319004 17.100,00

 25.91.10.301.1032.675-319011 8.100,00

 25.91.10.302.1032.695-319011 20.000,00

 25.91.10.302.1032.695-339014 5.000,00

 25.91.10.302.1032.695-449051 5.000,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.91 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

 27.91.27.812.1034.170-339039 2.000,00

 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10.04.122.1024.075-339030 10.000,00

 28.10.04.122.1024.075-339036 15.000,00

 28.10.04.126.1024.073-339030 20.000,00

 28.10.04.126.1024.073-339039 10.000,00

 28.10.04.126.1024.073-449052 20.000,00

 28.10.04.129.1024.071-449052 40.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.04.122.1014.181-449052 100,00

 31.92 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 31.92.26.452.1034.191-339014 3.100,00

 31.92.26.452.1034.191-339030 205,00

 31.92.26.452.1034.191-449052 1.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-339048 9.000,00

 33.90 - FUNDAÇÃO DE DESENV.URB. E PATR.HISTÓRICO

 33.90.15.452.1024.650-339039 1.000,00

 33.91 - FUNDO MUN.DE PRESERV.DO PATRIMÔNIO HIST. CULT.
CRBÁ

 33.91.13.391.1014.240-339032 25.000,00

 33.91.13.391.1014.240-339035 15.000,00

 33.91.13.391.1014.240-449052 36.000,00

 33.93 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

 33.93.03.092.1024.450-339014 1.700,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 29 DE AGOSTO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                                       PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9030#15#9056>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0060 DE 29 DE AGOSTO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 4.891.009,29
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  tribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a 
III, do § 1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar  
por Excesso de Arrecadação, para Reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-319011 1.800.000,00

 25.91.10.122.1032.671-339030 679.564,00

 25.91.10.122.1032.671-339039 200.000,00

 25.91.10.122.1032.671-449052 200.000,00

 25.91.10.302.1032.680-319004 90.000,00

 25.91.10.302.1032.680-335041 560.000,00

 25.91.10.302.1032.680-339030 686.042,79

 25.91.10.302.1032.680-339036 100.000,00

 25.91.10.302.1032.680-339039 410.000,00

 25.91.10.302.1032.681-339030 126.539,50

 25.91.10.302.1032.681-339030 38.863,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 29 DE AGOSTO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                                      PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9030#15#9056/>
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<#MS#9031#16#9057>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0061 DE 5 DE SETEMBRO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 2.032.887,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL, no  uso  das  atribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, 
do § 1º, e conformne autorização contida no Art.n8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.244.1032.636-339014 11.000,00

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.595-339030 200.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-319011 700.000,00

 25.91.10.122.1032.671-319113 430.888,00

 25.91.10.122.1032.671-339014 3.000,00

 25.91.10.301.1032.677-319011 84.000,00

 25.91.10.301.1032.677-319011 60.000,00

 25.91.10.301.1032.677-319113 3.286,00

 25.91.10.301.1032.696-339039 4.200,00

 25.91.10.302.1032.680-339039 6.200,00

 25.91.10.304.1032.684-319011 170.000,00

 25.91.10.304.1032.684-319011 46.000,00

 25.91.10.304.1032.684-319113 32.000,00

 25.91.10.304.1032.684-339036 7.000,00

 25.91.10.304.1032.684-339046 12.250,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.92 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

 27.92.08.244.1034.040-339032 166.200,00

 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10.04.129.1024.071-339030 10.000,00

 2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

 29.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

 29.10.04.129.1024.063-339036 3.000,00

 29.10.04.129.1024.064-339093 2.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1014.180-339039 11.500,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1024.310-339039 4.500,00

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.320-339091 19.000,00

 33.93 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

 33.93.03.092.1024.450-339039 500,00

 33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

 33.94.18.541.1054.150-339039 30.000,00

 33.96 - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ

 33.96.13.392.1034.120-339039 16.363,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.244.1032.636-339039 11.000,00

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.595-449052 200.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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 25.91.10.122.1032.671-319004 70.000,00

 25.91.10.122.1032.671-319013 20.000,00

 25.91.10.122.1032.671-319092 5.002,00

 25.91.10.122.1032.671-319094 8.716,00

 25.91.10.122.1032.671-319096 42.170,00

 25.91.10.122.1032.671-339014 15.000,00

 25.91.10.122.1032.671-339030 25.000,00

 25.91.10.122.1032.671-339036 50.000,00

 25.91.10.122.1032.671-339046 150.000,00

 25.91.10.122.1032.671-339048 25.000,00

 25.91.10.122.1032.671-449052 20.000,00

 25.91.10.122.1032.671-449052 3.000,00

 25.91.10.122.1032.672-339033 5.000,00

 25.91.10.301.1032.677-319004 60.000,00

 25.91.10.301.1032.677-319013 40.000,00

 25.91.10.301.1032.677-339046 20.000,00

 25.91.10.301.1032.677-339048 18.000,00

 25.91.10.301.1032.696-449051 4.200,00

 25.91.10.302.1032.680-449051 76.900,00

 25.91.10.302.1032.691-335041 700.000,00

 25.91.10.302.1032.695-339039 95.100,00

 25.91.10.302.1032.697-339030 6.200,00

 25.91.10.302.1032.697-449051 20.250,00

 25.91.10.304.1032.684-319004 10.000,00

 25.91.10.304.1032.684-319004 46.000,00

 25.91.10.304.1032.684-319013 12.000,00

 25.91.10.304.1032.684-339014 7.000,00

 25.91.10.305.1032.673-449051 4.286,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-339039 17.000,00

 27.10.04.122.1024.027-339014 2.000,00

 27.92 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS

 27.92.08.244.1034.040-339039 166.200,00

 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10.04.129.1024.071-339018 10.000,00

 2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

 29.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

 29.10.04.122.1024.060-339036 3.000,00

 29.10.04.129.1024.064-339048 2.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1014.490-449052 11.500,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.93 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

 33.93.03.092.1024.450-339014 500,00

 33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

 33.94.18.541.1054.152-339039 30.000,00

 33.94.18.542.1054.151-339035 4.500,00

 33.96 - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ

 33.96.13.392.1034.120-339030 2.566,00

 33.96.13.392.1034.120-339031 1.342,00

 33.96.13.392.1034.120-339092 1.000,00

 33.96.13.392.1034.120-449052 1.455,00

 33.96.13.392.1034.121-339030 10.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 5 DE SETEMBRO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                                       PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9031#17#9057/>

<#MS#9032#17#9058>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0062 DE 9 DE SETEMBRO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 1.026.800,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,   no  uso  das  tribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, 
do § 1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 
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DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.241.1032.641-339030 13.000,00

 23.92.08.244.1032.633-339030 3.000,00

 23.92.08.244.1032.633-449052 10.000,00

 23.92.08.244.1032.644-339030 3.000,00

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-
FUNDEB

 24.91.12.365.1032.584-339039 50.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-319011 200.000,00

 25.91.10.122.1032.671-319094 13.400,00

 25.91.10.122.1032.671-319113 500,00

 25.91.10.122.1032.671-339034 125.500,00

 25.91.10.302.1032.680-339039 52.000,00

 25.91.10.305.1032.673-339034 8.500,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-459061 300.000,00

 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10.04.126.1024.073-319013 2.700,00

 28.10.04.129.1024.071-319113 6.000,00

 28.10.04.129.1024.071-449052 1.000,00

 2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

 29.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

 29.10.04.122.1024.060-319113 23.700,00

 29.10.04.122.1024.060-339046 350,00

 29.10.04.122.1024.060-339047 90.000,00

 29.10.04.129.1024.063-319013 5.650,00

 29.10.04.129.1024.063-319113 28.400,00

 29.10.04.129.1024.063-339033 200,00

 29.10.04.129.1024.063-339046 3.900,00

 29.10.04.129.1024.064-319013 7.300,00

 3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO RURAL

 30.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO RURAL

 30.10.20.122.1024.270-319113 21.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1014.180-339039 11.700,00

 31.92 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 31.92.26.452.1034.191-339036 6.500,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.320-339091 5.500,00

 33.02.03.392.1024.321-319092 28.000,00

 33.90 - FUNDAÇÃO DE DESENV.URB. E PATR.HISTÓRICO

 33.90.15.452.1024.650-319094 6.000,00

 Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior  serão  utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.241.1032.643-339033 13.000,00

 23.92.08.241.1032.643-339048 3.000,00

 23.92.08.244.1032.631-445042 1.000,00

 23.92.08.244.1032.633-339032 5.000,00

 23.92.08.244.1032.639-339030 7.000,00

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-
FUNDEB

 24.91.12.366.1032.585-319004 50.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-319013 500,00

 25.91.10.122.1032.671-339030 118.400,00

 25.91.10.122.1032.671-449052 20.500,00

 25.91.10.302.1032.691-335041 200.000,00

 25.91.10.302.1032.695-449051 35.000,00

 25.91.10.302.1032.695-449052 17.000,00

 25.91.10.305.1032.673-449052 8.500,00

 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.10.04.126.1024.073-339046 2.700,00

 28.10.04.126.1024.073-449052 1.000,00

 28.10.04.129.1024.071-339014 6.000,00

 2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

 29.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

 29.10.28.843.1024.061-469071 159.500,00

 3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO RURAL

 30.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO RURAL

 30.10.18.334.1054.093-449051 10.000,00

 30.10.18.334.1054.093-449052 11.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.04.122.1014.492-339014 5.000,00

 31.10.04.122.1014.492-339033 5.000,00

 31.10.04.122.1014.492-339039 1.700,00

 31.92 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 31.92.26.452.1034.191-449051 1.000,00

 31.92.26.452.1034.192-339039 5.000,00

 31.92.26.452.1034.192-449052 500,00
 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1024.310-339039 33.500,00

 33.90 - FUNDAÇÃO DE DESENV.URB. E PATR.HISTÓRICO

 33.90.15.452.1014.655-339039 6.000,00

 33.97 - FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL

 33.97.23.695.1034.100-339014 60.000,00

 33.97.23.695.1034.100-339032 40.000,00

 33.97.23.695.1034.100-339035 50.000,00

 33.97.23.695.1034.100-339039 30.000,00

 33.97.23.695.1034.100-449051 100.000,00

 33.97.23.695.1034.100-449052 20.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 9 DE SETEMBRO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                                      PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
/>

<#MS#9033#19#9059>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0063 DE 14 DE SETEMBRO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 366.881,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  tribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a 
III, do § 1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-
FUNDEB

 24.91.12.361.1032.580-319094 9.416,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.301.1032.674-339039 22.750,00

 25.91.10.302.1032.695-339039 100.000,00

 25.91.10.304.1032.684-339030 40.900,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.91 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

 27.91.27.812.1034.170-319094 2.515,00
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 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.91 - FUNDO MUNIC. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES

 28.91.09.122.1034.082-339033 10.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1014.180-339030 10.000,00

 31.10.15.451.1014.180-449052 7.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-319113 65.800,00

 33.02.03.092.1024.321-339036 1.000,00

 33.04 - CONTROLADORIA GERAL

 33.04.04.124.1024.340-319113 4.500,00

 33.05 - COORDENADORIA MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA

 33.05.06.181.1034.350-319113 70.000,00

 33.81 - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
DE C

 33.81.14.422.1034.820-319013 4.000,00

 33.81.14.422.1034.820-319113 17.000,00

 33.81.14.422.1034.820-339046 2.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.91 - FUNDO MUN. .MAN.DES.EDU.BAS.VAL.PROF.EDUC.-
FUNDEB

 24.91.12.361.1032.580-319092 1.960,00

 24.91.12.366.1032.585-319092 1.456,00

 24.91.12.367.1032.587-319092 6.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.301.1032.674-339030 22.750,00

 25.91.10.302.1032.695-339030 100.000,00

 25.91.10.304.1032.684-339014 7.700,00

 25.91.10.304.1032.686-339014 2.000,00

 25.91.10.304.1032.686-339030 5.000,00

 25.91.10.304.1032.686-339032 5.000,00

 25.91.10.304.1032.686-339033 5.000,00

 25.91.10.304.1032.686-339039 5.000,00

 25.91.10.304.1032.686-449052 11.200,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-319004 1.000,00

 27.10.04.122.1024.020-339030 10.300,00

 27.10.04.122.1024.020-339039 70.000,00

 27.10.04.122.1024.027-339030 4.500,00

 27.10.04.122.1024.027-449052 3.000,00

 27.10.04.131.1024.024-339039 10.000,00

 27.10.04.131.1024.024-449052 5.000,00

 27.10.08.244.1034.029-339030 5.000,00

 27.91 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

 27.91.27.812.1034.170-339033 2.515,00

 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

 28.91 - FUNDO MUNIC. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES

 28.91.99.997.9999.799-999999 10.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1014.180-339033 10.000,00

 31.10.15.451.1014.490-339036 7.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1034.313-339039 2.000,00

 33.05 - COORDENADORIA MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA

 33.05.06.122.1034.351-339039 4.000,00

 33.05.06.181.1034.350-339039 23.500,00
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 33.05.06.182.1034.352-339032 3.000,00

 33.81 - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
DE C

 33.81.14.422.1034.820-319011 9.000,00

 33.81.14.422.1034.820-339014 10.000,00

 33.81.14.422.1034.820-339030 4.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 14 DE SETEMBRO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                                      PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9033#21#9059/>

<#MS#9034#21#9060>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0064 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 1.432.713,00
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a 
III, do § 1º, e conform e autorização contida no Art.8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.244.1032.633-339036 8.000,00

 23.92.08.244.1032.635-319004 9.000,00

 23.92.08.244.1032.635-319013 6.000,00

 23.92.08.244.1032.635-319113 15.000,00

 23.92.08.244.1032.639-319113 6.000,00

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-319094 1.000,00

 24.92.12.361.1032.593-339036 25.100,00

 24.92.12.361.1032.594-339030 11.000,00

 24.92.12.365.1032.592-319094 6.176,00

 24.92.12.365.1032.592-339039 25.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.302.1032.680-339039 8.000,00

 25.91.10.302.1032.681-339030 37.237,00

 25.91.10.302.1032.681-339039 2.500,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-319113 7.100,00

 27.91 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

 27.91.27.812.1034.170-319094 1.600,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.26.782.1015.062-449051 159.000,00

 31.10.26.782.1015.062-449051 1.000.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.96 - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ

 33.96.13.392.1034.120-335041 105.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.241.1032.641-339036 2.000,00

 23.92.08.244.1032.633-339033 3.000,00

 23.92.08.244.1032.635-319004 15.000,00

 23.92.08.244.1032.639-335043 1.000,00

 23.92.08.244.1032.639-339036 1.000,00

 23.92.08.244.1032.639-339036 5.000,00

 23.92.08.244.1032.639-339046 15.000,00

 23.92.08.244.1032.639-445042 1.000,00

 23.92.08.244.1032.639-449052 1.000,00

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.590-449051 2.774,00
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 24.92.12.361.1032.593-319092 1.274,00

 24.92.12.361.1032.593-335043 256,00

 24.92.12.361.1032.593-339047 7.900,00

 24.92.12.361.1032.594-339039 44.400,00

 24.92.12.361.1032.594-339092 822,00

 24.92.12.361.1032.594-449052 1.050,00

 24.92.12.361.1033.540-339047 2.000,00

 24.92.12.366.1032.597-339047 6.800,00

 24.92.12.367.1032.591-339047 1.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.302.1032.681-319011 3.037,00

 25.91.10.302.1032.681-339014 1.000,00

 25.91.10.302.1032.681-339030 1.500,00

 25.91.10.302.1032.681-339039 20.000,00

 25.91.10.302.1032.681-449051 100,00

 25.91.10.302.1032.681-449052 14.100,00

 25.91.10.302.1032.695-449052 8.000,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-339039 7.100,00

 27.91 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

 27.91.27.812.1034.170-449052 1.600,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.15.451.1015.060-449051 159.000,00

 31.10.15.451.1015.067-449051 1.000.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.96 - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ

 33.96.13.392.1034.120-335043 105.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 19 DE SETEMBRO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA                                       PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9034#22#9060/>

<#MS#9035#22#9061>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0065 DE 19 DE SETEMBRO DE 2.016

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias
que menciona no valor de  
R$ 768.818,81
e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  
DO  SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  tribuições  
que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a 
III, do § 1º, e conform e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.529 de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar  
por Excesso de Arrecadação, para Reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

2300 - SECRETARIA MUN.DE ASSIST.SOCIAL E CIDADANIA

 23.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23.92.08.244.1032.633-339030 5.000,00

 23.92.08.244.1032.633-339039 5.000,00

 23.92.08.244.1032.633-449052 50.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.304.1032.685-339014 15.000,00

 25.91.10.304.1032.685-339030 17.863,00

 25.91.10.304.1032.685-339039 15.000,00

 25.91.10.304.1032.685-449052 12.000,00

 3100 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10 - SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA,HAB. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 31.10.16.482.1035.066-449051 235.100,00

 31.10.26.782.1015.062-449051 413.855,81

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 19 DE SETEMBRO DE 2.016

EMILENE PEREIRA GARCIA PAULO DUARTE
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento Prefeito Municipal
<#MS#9035#22#9061/>
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